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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23537.029632/2019-11

  

TERMO ADITIVO

 

Processo n.º 23537.029632/2019-11

Unidade Gestora: 155021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 630/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH E A EMPRESA MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA.

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, pela filial HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.126.437/0015-
49, com endereço na Avenida Professor Alfredo Balena, n.º 110, Bairro Santa Efigênia, em Belo
Horizonte/MG, CEP 30.130-100, neste ato representada pela sua Superintendente em exercício, Elizete
Maria da Silva Neme, brasileira, portadora do RG n.º M1.498333 - SSP/MG, inscrita no CPF n.º
391.192.386-49, nomeada pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, residente e domiciliada
nesta capital, e com amparo da Portaria SEI nº  340,  de  4 de dezembro de 2019,

CONTRATADA: MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.192.707/0001-47,
com endereço na Rua Bom Jesus, 443, Centro – Araquari/SC - CEP. 89.245-000, representada por seu
procurador Sr. Carlos Alberto de Arrazão, CPF: 420.655.349-15, Iden�dade nº 4.292.197-1–SESP/PR.

Os CONTRATANTES celebram o presente termo adi�vo ao Contrato n.º 630/2016, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 105/2015, baseado na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, e na Instrução Norma�va do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
(IN SEGES/MPDG) nº 05, de 25/05/2017.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo adi�vo tem por objeto:

I.             Repactuação conforme previsto no Contrato nº 630/2016, pela variação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, no percentual de 2,89%, o qual incide tão somente sobre o teto
anual para reposição de peças, fornecimento de software, materiais de insumo, e no custo de seguro de vida,
uniformes/epi e insumos extras;

II.            Prorrogação da vigência do contrato nº. 630/2016, compreendendo o período de 16 de dezembro de
2019 a 15 de dezembro de 2020;

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO ADITIVO
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O presente Termo Adi�vo está es�mado em R$ 4.137.676,78 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil,
seiscentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais
es�madas em R$ 344.806,40 (trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e seis reais e quarenta
centavos) de acordo com a demanda apresentada, referentes à prestação dos serviços durante a nova
vigência contratual.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, conforme classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA  

(PTRES) 109665 6153000300 339033917  

 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

  Para acompanhamento e gestão contratual são designados, formalmente, por meio de Portaria da autoridade
superior, os fiscais e gestores competentes.

A disciplina da gestão contratual se fará à luz da IN SEGES/MPDG n.º 05/2017.

 

CLÁUSULA QUINTA - ANTINEPOTISMO

Cons�tui obrigação da contratada vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante,
nos termos do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

 

CLÁUSULA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

  A contratada  providenciará a  renovação/complementação  da  garantia  contratual,   nas  mesmas
condições exigidas no contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - RATIFICAÇÃO

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato original ora aditado.

 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação deste termo adi�vo, por extrato, no Diário Oficial da União,
conforme determina o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam eletronicamente o presente.



13/01/2020 SEI/SEDE - 4147164 - Termo Aditivo - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6316657&infra_si… 3/4

 

Belo Horizonte,  de 5 de dezembro de 2019.

 

Representantes Legais 

Contratante

 

   Elizete Maria da Silva Neme

Superintendente E.E.

HC-UFMG/Ebserh

 

 

Fabiana Maria Kakehasi

Gerente de Ensino e Pesquisa

Siape nº 1231758

HC-UFMG/Ebserh

 

Representante Legal

Contratada

 

Sr. Carlos Alberto de Arrazão

Gerente Administrativo/Procurador

CPF: 420.655.349-15 - RG nº 4.292.197-1 SESP/PR        

 

 

 

Testemunha 1:

Nome: Sandro Luis Pinto     CPF:   930.384.296-00

Testemunha 2:

Nome:  Varlei Luiz Campos    CPF: 027.852.406-00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Arrazão, Usuário Externo, em
09/12/2019, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Superintendente,
Subs�tuto(a), em 11/12/2019, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Maria Kakehasi, Gerente, em 11/12/2019, às
12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Luis Pinto, Analista Administra�vo, em
11/12/2019, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em
11/12/2019, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4147164 e
o código CRC 92225266.
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